
Estado da Bahia
CNPJ 00.434.708/0001-50

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

TERMO DE REFERÊNCIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1. OBJETO

Inscrições de 04 (cinco) Vereadores para Participação no evento “Fórum de 
Capacitação Municipal para Agentes Públicos e Políticos" a ser realizado no 
período de 19 a 22 de dezembro de 2025, em Aracaju/Se, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste documento.

^  O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021,
especificadamente na alínea “f”, inciso III, do art. 74, da Lei n°14.133/2021 c/c 
art. 6o, XVIII “c”.

O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII.

Por se tratar de um objeto de baixa complexidade, no qual existe a possibilidade 
de aferição dos padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as 
informações contidas neste termo de referência, entendemos pela 
desnecessidade do estudo técnico preliminar e análise de riscos.

| 2. justTf ic a t iv a

2.1 Da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objeto a inscrição de 04 (quatro) Vereadores 
^  para participação no evento “Fórum de Capacitação Municipal para Agentes

Públicos e Políticos”, a ser realizado no período de 19 a 22 de dezembro de 
2025, na cidade de Aracaju/SE.
A contratação justifica-se pela necessidade de capacitação e aperfeiçoamento 
contínuo dos agentes políticos, considerando a complexidade das atribuições 
exercidas pelos Vereadores, que demandam constante atualização quanto à 
legislação vigente, às boas práticas de gestão pública, ao processo legislativo, 
ao controle e fiscalização da administração pública, bem como às políticas 
públicas municipais.
O evento em questão apresenta conteúdo programático compatível com as 
atividades institucionais do Poder Legislativo, proporcionando aos participantes 
conhecimentos técnicos e estratégicos que contribuem para o aprimoramento da 
função legislativa, fiscalizatória e representativa, resultando em maior eficiência, 
legalidade e qualidade dos atos praticados no exercício do mandato parlamentar.
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Ressalta-se que a participação no referido Fórum atende ao interesse público, 
uma vez que os conhecimentos adquiridos serão aplicados em benefício da 
Câmara Municipal e da coletividade, fortalecendo a atuação institucional, a 
transparência administrativa e a tomada de decisões fundamentadas.
Ademais, a contratação está em consonância com os princípios que regem a 
Administração Pública, especialmente os da eficiência, legalidade, 
economicidade e supremacia do interesse público, bem como com as 
disposições da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a contratação de serviços 
destinados à capacitação de agentes públicos.
Diante do exposto, resta plenamente justificada a elaboração do presente Termo 
de Referência para viabilizar a contratação das inscrições dos 04 (quatro) 
Vereadores no evento mencionado, por se tratar de medida necessária, 
adequada e vantajosa para o interesse público.

2.2 Da inviabilidade de competição.

Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição, em especial para contratação que 
só possa ser realizada com fornecedor exclusivo.

No caso em análise, a contratação tem por objeto a aquisição Inscrições de 04 
(cinco) Vereadores para Participação no evento “Fórum de Capacitação 
Municipal para Agentes Públicos e Políticos" a ser realizado no período de 19 a 
22 de dezembro de 2025, em Aracaju/Se.

A inviabilidade de competição decorre do fato de que:

• As inscrições são comercializadas exclusivamente pela entidade 
organizadora do evento ou por empresa por ela formalmente credenciada;

• Não há possibilidade de oferta por outros fornecedores, dada a natureza 
singular e específica do objeto;

• O evento possui data, local e condições previamente definidos, o que 
afasta qualquer alternativa de contratação concorrencial.

Dessa forma, configura-se a inviabilidade de competição pela singularidade do 
objeto e pela necessidade de contratar profissional ou empresa de notória 
especialização, cuja expertise específica justifica a inexigibilidade de licitação, 
conforme estabelece a legislação vigente.

Neste sentido, preleciona o doutrinador Jacoby Fernandes, em sua obra 
“Contratação Direta sem licitação”:
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Primeiro ponto necessário à compreensão: é a 
pretensão antiga de várias profissões vedar a 
competição pelo preço, com vistas a impedir o 
aviltamento da remuneração profissional, 
preservando a dignidade profissional. Numa analogia 
de argumentos, se o preço fosse determinante da 
contratação dos serviços, o concurso público para 
ocupação de cargos deveria selecionar quem cobra o 
menor valor. Certamente o cidadão-contribuinte não 
quer o “profissional mais barato”, mas o melhor, e é 
precisamente por isso que a escolha não precisa 
ocorrer pelo menor preço. Por outro lado, a 
contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados, escolhidos pelo menor preço, tem 
sido danosa ao interesse público e, em alguns casos, 
condenando em sucumbências milionárias alguns 
municípios.

Some-se ao exposto, a inviabilidade de competição, como um dos pressupostos 
de natureza legal, que se estabelece, também, pela impossibilidade de licitar 
valores heterogêneos.

Ademais, cabe mencionar que a atual redação da Lei de Licitações suprimiu o 
requisito da singularidade, bastando ser inexigível a licitação, pois inviável 
a competição para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização.

Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de 
empresa por Inexigibilidade de Licitação, nos termos exigidos na alínea “f ,  
inciso III, do art. 74, da Lei n° 14.133/2021.

3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL:

A presente contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação, 
prevista no art. 74, inciso I, alínea “f ,  da Lei n° 14.133/2021, que estabelece:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
I -  aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo;
(...)
f) contratação de curso de capacitação e treinamento de
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servidores, bem como de participação em eventos 
científicos ou técnicos. ”

No caso concreto, a contratação refere-se à aquisição de Inscrições de 04 (cinco) 
Vereadores para Participação no evento “Fórum de Capacitação Municipal para 
Agentes Públicos e Políticos” a ser realizado no período de 19 a 22 de dezembro 
de 2025, em Aracaju/Se.

As inscrições são disponibilizadas exclusivamente pela entidade organizadora 
do evento ou por empresa formalmente credenciada, não havendo possibilidade 
de competição entre fornecedores, o que torna aplicável a hipótese legal 
mencionada.

A doutrina especializada confirma esse entendimento:

Marçal Justen Filho, afirma que:

“A competição é inviável porque o objeto somente pode ser 
atendido por um agente específico, ou porque a escolha 
não pode ser realizada por meio de critérios competitivos 
objetivos, como nos casos de cursos, treinamentos e 
eventos técnicos. ”

Rafael Sérgio de Oliveira, diz que:

“A contratação para participação em eventos, congressos 
e seminários enquadra-se na inexigibilidade prevista no art. 
74,1, alínea T, por se tratar de objeto de natureza singular, 
cujo fornecimento é exclusivo da entidade organizadora. ”

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra literária afirma que:

“A participação em cursos e eventos técnicos não pode ser 
submetida à disputa licitatória, haja vista que a inscrição é 
disponibilizada unicamente pela entidade promotora ou 
representante credenciado, o que configura, 
inequivocamente, inviabilidade de competição. ”

Dessa forma, tanto a legislação quanto a doutrina consolidam a legitimidade da 
presente contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo 
juridicamente possível a aquisição das inscrições diretamente com a entidade 
promotora do evento.

4. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO Z Z 3

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
UNI
D

QUAN
T.

V.
UNIT.

V. TOTAL 
(12

MESES)
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Inscrições de 04 (cinco) 
Vereadores para Participação no 
evento “Fórum de Capacitação 
Municipal para Agentes Públicos 
e Políticos” a ser realizado no 
período de 19 a 22 de dezembro 
de 2025, em Aracaju/Se

Unid 4
R$

900,00
R$

3.600,00

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

O valor estimado da contratação é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
conforme comprovação em anexo.

5. DA RAZÃO E ESCOLHA DO FORNECEDOR:

No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em 
atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por 
se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que comprova 
a notória especialização e que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária à contratação;

Conforme o art. 74 § 3o da Lei n° 14.133/21:

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se de notória especialização o 
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato.

Sendo assim, a notória especialização é verificada por meio de desempenho 
anterior, organização, técnica, resultados de serviços anteriores, sendo o 
trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado a plena satisfação das 
necessidades do Poder Legislativo, consoante identificam os atestados de 
capacidade técnica da empresa e notória especialização de seu representante, 
anexadas ao procedimento em exame, através da prestação de serviços 
similares realizados com outros Órgãos, sendo suficientes para atestar a notória 
especialização. Ainda, trata-se de empresa conceituados no ramo de atuação 
em virtude das características na forma de atuação em outros entes públicos.

A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos 
neste termo de referência, atrelado a justificativa de preço de mercado 
apresentado pela empresa LEMAIS CONSULTORIA &PROJETOS LTDA,
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inscrita no CNPJ sob o n° 23.156.958/0001-71, conforme documentos acostados 
aos autos do processo.

A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido 
todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 
técnica.

Desse modo, conforme a juntada de documentos de qualificação, pode-se inferir 
que o trabalho deste escritório é essencial e reconhecidamente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.

a

a

6. DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: ]

No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 c/c art. 23, § 4o, ambos da Lei 
14.133/2021 para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 
praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto.

§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou 
por dispensa, quando não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida nos §§ 1o, 2o e 3o 
deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em 
conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo

A empresa/escritório apresentou notas ficais e extratos de contratos de outros 
entes públicos, nos quais notadamente são similares ao valor proposto.

Sendo assim, declara-se que o preço presente para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS_______________________________________________________
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Regime de Execução:

A execução do objeto dar-se-á de forma direta e integral pela empresa 
contratada, consistindo na disponibilização das inscrições para os participantes 
indicados pela Câmara Municipal de Inhambupe. Não há execução parcelada ou 
prestação de serviço contínuo; o objeto caracteriza-se como contratação de 
fornecimento singular.

Local de Execução:

O evento será realizado na cidade de Aracaju/SE, no período de 19 a 22 de 
dezembro de 2025, em local previamente definido pela LEMAIS CONSULTORIA 
& PROJETOS LTDA, organizadora oficial do evento.

Forma de Prestação de Serviços:

A prestação de serviços compreenderá:

• Confirmação das inscrições em nome dos participantes indicados;

• Emissão de comprovantes ou certificados de inscrição, conforme política 
do evento;

• Fornecimento de informações e suporte operacional necessários para a 
participação dos vereadores e servidores no evento;

• Garantia de atendimento integral da programação oficial do Fórum, 
conforme descrição do evento.

A responsabilidade pela execução do objeto é exclusiva da contratada, cabendo 
à Câmara Municipal a designação de servidor responsável pelo 
acompanhamento, garantindo a conferência dos documentos comprobatórios 
das inscrições e a regularidade da participação dos agentes públicos.

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na A 
solução proposta para atender à necessidade da Câmara Municipal de 
Inhambupe consiste na aquisição de Inscrições de 04 (cinco) Vereadores para 
Participação no evento “Fórum de Capacitação Municipal para Agentes Públicos 
e Políticos” a ser realizado no período de 19 a 22 de dezembro de 2025, em 
Aracaju/Se, garantindo a participação integral no evento.

A contratação engloba os seguintes itens:



1. Efetivação das inscrições junto à organizadora oficial do evento, LEMAIS 
CONSULTORIA & PROJETOS LTDA, assegurando o registro dos 
participantes indicados;

2. Disponibilização de material didático, se previsto pelo evento;

3. Emissão de certificados de participação ou comprovantes equivalentes 
para cada participante;

4. Suporte operacional e informações necessárias sobre horários, locais das 
atividades e logística do evento;

5. Atendimento integral à programação oficial, permitindo que os 
participantes usufruam de todas as palestras, painéis e atividades de 
capacitação previstas no Fórum;

6. Comprovação documental da participação, que servirá como registro 
oficial para fins administrativos da Câmara Municipal.

A solução atende plenamente à demanda institucional, garantindo a capacitação 
dos agentes públicos de forma eficiente, segura e em conformidade com as 
normas legais. O resultado esperado é a atualização técnica e o aprimoramento 
da atuação legislativa e administrativa, promovendo maior eficiência, 
transparência e qualidade nos serviços prestados à sociedade.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

I CAMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia
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Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 
qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 
dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n° 14.133/2021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores;
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência;
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 
da legislação pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 
vulto similares com o objeto da presente licitação;
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 
14.133/21.

I 10. MODELO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada por 
pessoa designada contemporânea à assinatura do contrato, nos termos do artigo 
117 da Lei 14.133/2021.
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O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na 
execução do contrato.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal/fatura ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo 
de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.
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O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7o, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021. 11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá 
verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade; 7
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão 
que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018).
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Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto á 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas necessárias 
á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo de correção monetária. Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar. _______________

l 12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ________________________
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Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

Poder: 1 -  Poder Legislativo 
Órgão: 1010 -  Câmara Municipal 
Unidade: 1011 -  Câmara Municipal
Dotação: 01.031.0101.2002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento: 3.3.90.35.00 
Fonte: 1500

13. DO PRAZO CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
duração de 12 (doze) meses a contar da assinatura do termo de contrato, 
podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos 
do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais;

b) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério da Administração;

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
Prefeitura ou a terceiros;

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor;

e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais 
devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

f) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica;
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g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
quando for o caso;

h) relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

i) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação;

k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 
que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela 
Administração;

I) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor;

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n° 
7.203, de 2010 c/c os arts. 7o, III e 14, IV da Lei n° 14.133/21.

n) As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no 
primeiro mês de prestação dos serviços:

o) Substituir, no prazo de 02:00 (horas), em caso de eventual ausência, tais 
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 
devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do 
Contrato;

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;

q) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 
disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas
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que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, 
tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.

r) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do 
trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar 
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento.

Assegurar à CONTRATANTE:

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações;

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os 
demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 
Termo de Referência.

d) Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação.

| 15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato 
e do Termo de Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta;
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção;

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma do contrato;

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com a 
legislação.

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como:

h) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

i) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas;

j) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para 
a qual o trabalhador foi contratado;

k) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

l) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

m) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo 
adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio- 
saúde, quando for devido;

n) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços 
contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;
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o) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

p) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal 
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

q) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato;

r) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento;

s) Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada;

t) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas;

u) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.

16. DAS SANÇÕES:

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA, sanções previstas na Lei n° 14.133/21, sempre 
respeitando o contraditório e ampla defesa.

17.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as informações, aplicativos e documentos que forem manuseados e 
utilizados são de propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser repassados, 
copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da CONTRATADA, bem 
como de seus executores, sem expressa autorização do CONTRATANTE.

Os executores da contratada, que atuarão na prestação dos serviços previstos, 
receberão acesso privativo e individualizado, não podendo repassá-los a 
terceiros, sob pena de responder, criminalmente e judicialmente, pelos atos e 
fatos que venham a ocorrer em decorrência deste ilícito.
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Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 
informações, bem como dos documentos e informações utilizados durante a 
prestação dos serviços.

A CONTRATADA obriga-se a dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e 
por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos 
serviços.

O banco de dados é de propriedade da contratante, podendo ser solicitado a 
qualquer momento.

A Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe- Ba reserva-se no direito de 
impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as 
especificações contidas neste Termo de referência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
Federal 14.133/2021.

Inhambupe-Ba, em 17 de dezembro de 2025.

_______ V ju- ovJ - __
Edileide Lima da Rocha Dormundo 

Oficial de Gabinete

*


